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LEI NQ 344/89 

S6MULA: Denomina de tt RUA fRANCISCO DE 

ALMEIDA tt a atual Estrada Rural que i~ 
terliga a Avenida Maringá e Rua João 
Marangoni: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
, 

Estado do Parana, aprovou e eu, 
HÉLIO GREMES PEREIRA, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 12 • Fica, por força desta lei, denominada de "RUA FRANCISCO 

DE ALMEIDA", a atual estrada rural que tem seu inicio ' 
na Avenida Maringá, entre a Quadra 67, do Jardim Verão 

, ~ e lote 286 A, da Gleba Sarandi e seu termino na Rua Joao 
Marangoni entre a Quadra nQ 240, do Jardim Independ;nc~ 
3ª Parte e lote n2 115, da Gleba Patrimônio Sarandi. 

Art. 29 • Para fazer face as despesas decorrentes com a 

desta Lei, fica autorizado, verba necessária, no 
manto vigente. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de outubro de 1989. 

Prefeito Municipal 
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